
LEI N9 1.187,
DE 17 J)E DEZEMBRO DE 1986
"Reconhece de Utilidade PúbUca' a
Igreja Evangélica Assembléia de

I Deus da Palhada".

A CÂMARA MUNICIPAL DE
INOVA IGUAÇU, POR SEUS RE
,PRESENTANTES LEGAIS, DECRE
TA E EU Sh.~CIONO A SEGUINTE
ILEI:

Art. 1";> - Fica reconhecida de
Utilidade Pública a Igreja Evangé
lica Assembléia de Deus da Palha
da, COmsede própria à Rua Noelia
Regis, 207 - Palhada, neste Muni":
cípio.

Art., 29 - A presente Lei entra
rá em vigor na data, de sua .publica,..o"

ção. 1

Art. 3<;>- Revogam-se as dis
posições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu,
117 de dezembro de 1986

PAULO ANTtJNIO LEONE NETO
Prefeito


